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Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

O Procurador-Geral  da República apresenta  denúncias,  em

apartado,  contra  AILTON  GONÇALVES  MORAES  BARROS,

ALEXANDRE RODRIGUES RAMAGEM, ALMIR GARNIER SANTOS,

ANDERSON GUSTAVO TORRES,  ANGELO  MARTINS DENICOLI,

AUGUSTO  HELENO  RIBEIRO  PEREIRA,  BERNARDO  ROMÃO

CORREA  NETTO,  CARLOS  CESAR  MORETZSOHN  ROCHA,

CLEVERSON  NEY  MAGALHÃES,  ESTEVAM  CALS  THEOPHILO

GASPAR DE OLIVEIRA, FABRÍCIO MOREIRA DE BASTOS, FILIPE

GARCIA MARTINS PEREIRA, FERNANDO DE SOUSA OLIVEIRA,

GIANCARLO  GOMES  RODRIGUES,  GUILHERME  MARQUES  DE
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ALMEIDA, HÉLIO FERREIRA LIMA, JAIR MESSIAS BOLSONARO,

MARCELO  ARAÚJO  ORMEVET,  MARCELO  COSTA  CÂMARA,

MÁRCIO  NUNES  DE  RESENDE  JÚNIOR,  MARIO  FERNANDES,

MARÍLIA  FERREIRA  DE  ALENCAR,  MAURO  CESAR  BARBOSA

CID, NILTON DINIZ RODRIGUES, PAULO RENATO DE OLIVEIRA

FIGUEIREDO FILHO, PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA,

RAFAEL  MARTINS  DE  OLIVEIRA,  REGINALDO  VIEIRA  DE

ABREU, RODRIGO BEZERRA DE AZEVEDO, RONALD FERREIRA

DE  ARAUJO  JUNIOR,  SERGIO  RICARDO  CAVALIERE  DE

MEDEIROS, SILVINEI VASQUES, WALTER SOUZA BRAGA NETTO

e  WLADIMIR  MATOS  SOARES,  pelos  crimes  de  organização

criminosa armada (art.  2º,  caput,  §§2º e 4º,  II,  da Lei n. 12.850/2013),

abolição violenta do Estado Democrático de Direito (art. 359-L do CP),

golpe de Estado (art. 359-M do CP), dano qualificado pela violência e

grave  ameaça,  contra  o  patrimônio  da  União,  e  com  considerável

prejuízo para a vítima (art. 163, parágrafo único, I, III e IV, do CP), e

deterioração de patrimônio tombado (art. 62, I, da Lei n. 9.605/1998),

observadas as regras de concurso de pessoas (art. 29,  caput, do CP) e

concurso  material  (art.  69,  caput,  do  CP).  Os  denunciados  foram

divididos por grupos, em diferentes peças acusatórias como forma de

otimizar o andamento processual.

Quanto aos demais investigados mencionados no Relatório

Final  da  Polícia  Federal,  mantêm-se  preservada  a  possibilidade  de
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denúncia, a depender dos novos elementos de convicção produzidos

ao longo da instrução processual.

Aproveito  o  ensejo  para  externar  o  reconhecimento  do

excepcional trabalho de investigação realizado pela Polícia Federal. Em

lances  argutos  e  por  meios  eficazes,  a  Polícia  Federal  celeremente

conseguiu desvendar fatos que surpreendem e abismam, com notável

percuciência  técnica  e  inteligência  investigativa.  O  extenso  relatório

produzido é de louvável minúcia; nele há exata indicação de fontes,

provas e indícios altiloquentes; nessas evidências baseia-se também a

denúncia.

Por fim, a Procuradoria-Geral da República requer:

a)  a  juntada  aos  autos  dos  documentos  apresentados  em

anexo – Relatório preliminar sobre os atos antidemocráticos ocorridos

no dia 8.1.2023 na sede do Senado Federal, remetido à Procuradoria-

Geral da República, pelo Ofício n. 028/2023-SPOL; Exame em local de

dano  e  Nota  Técnica  n.  1/2023-ATDGER  –  Relatório  de  danos  ao

patrimônio do Senado Federal; Documento apresentado pela Câmara

dos Deputados na CPMI dos atos de 8.1.2023; Ofício n. 023/GDG/2023,

datado de 18.4.2023, subscrito pelo Diretor-Geral do Supremo Tribunal

Federal, Sr. Miguel Piazzi;

b)  a  concessão  de  acesso  às  defesas  dos  denunciados  –

excepcionadas  eventuais  diligências  em  curso  –  aos  elementos

informativos  constantes  das  Petições  n.  9.842,  11.108,  11.552,  11.781,
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12.159,  12.732,  13.236  e  da  Ação  Penal  n.  2417,  que  instruíram  a

presente denúncia;

c)  a  manutenção  das  medidas  cautelares  fixadas  contra  os

denunciados, que permanecem necessárias e adequadas  (art.  282 do

Código  de  Processo  Penal),  notadamente  após  o  oferecimento  de

denúncias  sobre  crimes  que  colocaram  em  risco  iminente o  Estado

Democrático  de  Direito  e  o  Governo  legitimamente  eleito.  O

conhecimento dos réus acerca das graves imputações que lhes foram

feitas  reforça  a  necessidade  de  se  resguardar  a  ordem  pública,  a

aplicação da lei penal e a higidez da instrução processual;

d)  a  preservação  das  cláusulas  ajustadas  no  acordo  de

colaboração  premiada  firmado  com  o  denunciado  MAURO  CESAR

BARBOSA CID, homologado nos autos da Petição n. 11.767/DF, até a

finalização  da  instrução  processual,  oportunidade  em  que  serão

avaliados os benefícios aplicáveis ao colaborador.

Brasília, 18 de fevereiro de 2025.

Paulo Gonet Branco
Procurador-Geral da República
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